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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
EM FUNÇÃO DA NECESSIDADE DE REFORMAS URGENTES NO ATUAL PLENÁRIO DESTA CASA LEGISLATIVA, AS SESSÕES DA CÂMARA ESTÃO SENDO REALIZADAS, EXCEPCIONALMENTE, NO ESPAÇO DA SALA DA REUNIÕES, AO LADO DA CÂMARA MUNICIPAL.

ASSIM, A SESSÃO TERÁ O SEU TEMPO REDUZIDO, COM A TRIBUNA LIVRE SENDO UTILIZADA SOMENTE PARA CONVITES E INFORMAÇÕES RÁPIDAS, SEM O ESPAÇO DAS MANIFESTAÇÕES DOS VEREADORES, E AS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES (DISCURSOS DOS VEREADORES) COM APENAS CINCO MINUTOS.

AGRADECEMOS A AUDIÊNCIA E A COMPREENSÃO DOS MUNÍCIPES TRÊS-PASSENSES, E TÃO LOGO SEJA CONCLUÍDA A REFORMA NO ESPAÇO DO ATUAL PLENÁRIO, RETORNAREMOS COM AS SESSÕES NA SUA INTEGRALIDADE.
___________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 133/25 A 135/25

* PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 11/25

* MOÇÃO Nº 5/25

* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA Nºs 104/25 A 106/25
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 133 DE 2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação temporária de até dez motoristas, pelo prazo de um ano, prorrogável por igual período, com carga horária semana de quarenta e quatro horas semanais e remuneração padrão 05, para atuar junto às Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social e Administração.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 133/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 135 DE 2025, que autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 1.660.000,00, para contabilização da despesa de aquisição de dois imóveis, sendo:

- Um prédio de esquina, localizado na quadra da Prefeitura Municipal, destinado à futura instalação da sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

- Um terreno situado ao lado da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ildo Meneghetti, cuja aquisição se justifica pela necessidade de ampliação e melhoria da infraestrutura educacional do Município.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 135/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 11 DE 2025, que dispõe sobre o reconhecimento dos banheiros das escolas municipais como instalações de uso coletivo e de grande circulação, considerando o expressivo fluxo diário de alunos, profissionais da educação e demais usuários que utilizam tais espaços.

Este projeto de lei tem função orientativa e conceitual, estabelecendo um parâmetro técnico que auxiliará o Município na interpretação e na organização de suas políticas de proteção à saúde, manutenção das condições sanitárias, promoção de ambientes adequados à comunidade escolar e elaboração e validação de laudos, pareceres e relatórios técnicos.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 11/25.

_____________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 131/25, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos – HCTP, para repasse do valor de R$ 45.466,12, com o objetivo de aquisição de medicamentos e/ou insumos, recurso oriundo de emendas impositivas.

Relator da CCF: Ingomar
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 131/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 131/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 132/25, que autoriza alteração da Lei Orçamentária Anual - LOA, exercício 2025, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 300.000,00, para contabilização da despesa referente ao convênio celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul, registrado sob o FPE nº 564/2025, que tem por objeto a recuperação de estradas vicinais no território municipal.

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 132/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 132/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de resolução nº 5/25, que altera a Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006, que dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Três Passos. 

A alteração refere-se ao § 4º do art. 10 da Resolução, no sentido de prever que deslocamentos que excedam a um mil quilômetros, o pagamento da diária será em dobro, ou seja, cento e vinte URMs, que correspondem atualmente a R$ 787,20, diferentemente da redação atual do referido dispositivo, que prevê que o valor da diária é equivalente a noventa URMs quando se tratar de deslocamento até a cidade de Brasília-DF, em consonância com o previsto no § 4º do art. 76 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos, o qual trata da concessão de diárias a agentes políticos e servidores da Prefeitura Municipal.

Relator da CCF: Sandro
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
MOÇÃO Nº 5/25, Moção de Apoio ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais às reivindicações do setor leiteiro, reforçando a importância de ações concretas por parte do Governo Federal e do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, visando à valorização e à sobrevivência dessa atividade essencial para a economia e para a vida no meio rural.
COLOCO EM DISCUSSÃO A MOÇÃO Nº 5/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 5/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENNAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 133/25 (contratação emergencial de até dez motoristas):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 134/25 (Lei Orçamentária Anual – LOA para 2026):

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 135/25 (abertura de crédito especial no orçamento vigente):

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Maria Helena

2. Diego

3. Rosana

4. Dauri

5. Sandro

6. Osvaldir

7. Ingomar

8. Luis da Silva

9. Paulo

10. Luis Costa

11. Flavio
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


